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22/06/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
40.001.303/0001-43
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
03/12/2020

NOME EMPRESARIAL
AOS CONSTRUCOES EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AOS CONSTRUCOES

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial (Dispensada *)
38.11- 4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12- 2-00 - Coleta de resíduos perigosos
42.11- 1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11- 1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13- 8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação
42.91- 0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
43.11- 8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.13- 4-00 - Obras de terraplenagem
43.19- 3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21- 5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22- 3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.91- 6-00 - Obras de fundações
49.23- 0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24- 8-00 - Transporte escolar
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional
71.12- 0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *)
71.19- 7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia (Dispensada *)
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
AV MISTER HULL 5080 101

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

60.356-682 ANTONIO BEZERRA FORTALEZA CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO
AOSCONSTRUCOES2020@GMAIL.COM

TELEFONE 
(85) 9672-4744

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
* * * * *

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 03/12/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
* * * * * * * * * * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/06/2021 às 10:51:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL
AOS CONSTRUCOES EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO 
AV MISTER HULL

NUMERO
5080

COMPLEMENTO
101

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
60.356-682 ANTONIO BEZERRA FORTALEZA CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO
AOSCONSTRUCOES2020@GMAIL.COM

TELEFONE 
(85) 9672-4744

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * * * *

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
03/12/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

ç ,v °De^

8 *

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
40.001.303/0001-43 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

03/12/2020
MATRIZ CADASTRAL
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(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

rAprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1,863, de 27 de dezembro de 2018.
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NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza N° de Matrícula do Agente
sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio i

2305 _____________3

Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

rx Secretaria do Desenvolvimento Econômico

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) ^0.D% 
íjJíii %

“  o

□no-

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
Nome: AOS C ONSTRUCQES EIRELI

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
N° FCN/REMP

requer a V .S* o deferimento do seguinte ato:

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO  
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO CEP2000256404

1 | 091 ATO CONSTITUTIVO - EIRELI
315 1 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

F.QBIALEZA
Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
Nome:___________________________________________
Assinatura:

3 Dezembro 2020 T e le fo n e  d e  C ontato:
Data

2  -  U S O  D A  J U N T A  C O M E R C IA L

DECISÃO SINGULAR ^  DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

| | SIM SIM Processo em Ordem 
À decisão

□  n ã o / /
Data Responsável

□  não / /
Data Responsável

Data

Responsável

DECISÃO SINGULAR

S
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

v ic e s s o  deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

2a Exigência

□
3a Exigência

□
4a Exigência

□
5a Exigência

□
Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

2* Exigência

□
3a Exigência

□
4a Exigência

□
5a Exigência

□
Data Vogal

Presidente da

Vogal Vogal

Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 23600221929 em 03 /12/2020 da Empresa AOS C O N S TR U C O ES  EIRELI, Nire 23600221929 e protocolo 201620642 - 
30/11/2020. Autenticação: D746A777C20F8DFBBBF2ACC7E73ABEAACE149F. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -  Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 2 0 /162 .064 -2  e o código de segurança cQDd Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 03/12/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -  Secretária-Geral. . «n
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital
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Capa de Processo

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

20/162.064-2 CEP2000256404 30/11/2020

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

003.687.063-38 ADRIANO DE OLIVEIRA SOUZA
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Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 23600221929 em 03 /12/2020 da Empresa AOS C O N S TR U C O ES  EIRELI, Nire 23600221929 e protocolo 201620642 - 
30/11/2020. Autenticação: D746A777C20F8DFBBBF2ACC7E73ABEAACE149F. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretáría-Geral. Para validar 
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AOS CONSTRUÇÕES EIRELI 
ATO CONSTITUTIVO

ADRIANO DE OLIVEIRA SOUZA, brasileiro, solteiro, Comerciante, nascido em 
24/10/1984, natural de Caucaia/CE, portador do R.G. n°. 2000010411462 SSP/CE e do 
CPF n° 003.687.063-38, residente e domiciliado na Rua Sérgio M onte, n° 39, Vila 
Velha, Fortaleza/CE, CEP: 60.345-845;

Resolve constituir uma Em presa Individual De Responsabilidade Limitada, a qual se 
regerá conform e as cláusulas e condições seguintes:

C láusu la l3 - A empresa girará sob o nome empresarial AOS CONSTRUÇÕES  
EIRELI e terá como nome de fantasia AOS CO NSTRUÇÕES, tendo como sede e 
domicilio na Avenida M ister Hull, n° 5080, Sala 101, Antônio Bezerra, 
Fortaleza/CE,CEP:60.356-682;

§ Unico- Fica eleito, neste ato, o foro jurídico da Comarca de Fortaleza para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja;

Cláusula 2a - A empresa iniciará suas atividades no dia 27 de novembro de 2020, com 
prazo de duração indeterminado;

Cláusula 3a - O objeto desta empresa será:

41.20- 4-00 - Construção de edifícios;
42.22-7-01- Construção de rede de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação;
43.21- 5-00 - Instalação e manutenção elétrica;
43.22- 3-02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração;
43.91- 6-00 - Obras de fundações;
43.19- 3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente;
42.13- 8-00 - Obras de urbanização - mas, praças e calçadas;
43.11- 8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas;
71.19- 7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia;
33.14- 7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para 
uso industrial e comercial;
42.11- 1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;
49.23- 0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;
49.24- 8-00 - Transporte escolar;
38.11- 4-00 - Coleta de resíduos não perigosos;
38.12- 2-00 - Coleta de resíduos perigosos;
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente;
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios;
43.13- 4-00 - Obras de terraplenagem;
42.11- 1-01 - Construção de rodovias e ferrovias;
42.91- 0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais;
77.11- 0-00 - Locação de Automóveis Sem Condutor;
71.12- 0-00 - Serviços de F.ngenharia;
77.32-2-01 — Aluguel de Maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes;

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 23600221929 em 03/12/2020 da Empresa AOS C O N STR U C O ES EIRELI, Nire 23600221929 e protocolo 201620642 - 
30/11/2020. Autenticação: D746A777C20F8DFBBBF2ACC7E73ABEAACE149F. Lertíra Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Gerai. Pata validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20 /162 .064 -2  e o código de segurança cQDd Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 03/12/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -  Secretária-Geral.
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Cláusula 4a - O  capital é de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) totalmente 
integralizados em moeda corrente do País;

§ TJnico -  a responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. f-2kJÍ3■o>•o

CIáusula5a - A administração da empresa será exercida por ADRIANO DE 
OLIVEIRA SOUZA, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso 
do nom e empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse ao 
interesse empresarial ou assumir obrigações em favor de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da empresa individual de responsabilidade limitada, da empresa;

Cláusula6a - O exercício financeiro da empresa individual de responsabilidade limitada 
coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de cada ano será elaborado 
inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os 
lucros ou perdas apurados.

Cláusula7a - Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade 
registrada.

Cláusula 8a — A empresa terá como enquadramento a condição de Empresa de Pequeno 
Porte, nos termos do Art.3°, caput e parágrafos, da Lei Complementar n°. 123 de 
14/12/2006;

Cláusula 9a — Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, a data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado.

Cláusula 10a - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002).

Assina o presente instrumento, para o devido registro na Junta Comercial do Estado 
do Ceará.

Fortaleza - CE, 27 de novembro de 2020.

ADRIANO DE OLIVEIRA SOUZA  
Titular

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 23600221929 em 03/12/2020 da Empresa AOS C O N S TR U C O ES  EIRELI, Nire 23600221929 e protocolo 201620642 - 
30/11/2020. Autenticação: D746A777C20F8DFBBBF2ACC7E73ABEAACE149F. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20 /162 .064 -2  e o código de segurança cQDd Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 03/12/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -  Secretária-Geral. _ pág. 4/7
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Documento Principal

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

20/162.064-2 CEP2000256404 30/11/2020

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

003.687.063-38 ADRIANO DE OLIVEIRA SOUZA
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

ç,V° Dfc'Oc

O

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AOS CONSTRUCOES EIRELI, de NIRE 
2360022192-9 e protocolado sob o número 20/162.064-2 em 30/11/2020, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 23600221929, em 03/12/2020. O ato foi deferido eletronicamente pelo 
examinador Francisca Claudia Lima Pinheiro.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// 
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
Assinante(s)

CPF Nome
003.687.063-38 ADRIANO DE OLIVEIFtA SOUZA

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome
003.687.063-38 ADRIANO DE OLIVEIFIA SOUZA

Fortaleza. Quinta-feira, 03 de Dezembro de 2020

Documento assinado eletronicamente por Francisca Claudia Lima Pinheiro, Servidor(a) 
Público(a), em 03/12/2020, às 11:01 conforme horário oficial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec 
informando o número do protocolo 20/162.064-2.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente p o r:

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. Quinta-feira, 03 de Dezembro de 2020

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 23600221929 em 03/12/2020 da Empresa AOS C O N S TR U C O ES  EIREL1, Nire 23600221929 e protocolo 201620642 - 
30/11/2020. Autenticação: D746A777C20F8DFBBBF2ACG7E73ABEAACE149F. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e  informe n° do protocolo 20 /162 .064 -2  e o código de segurança cQDd Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 03/12/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -  Secretária-Geral. . ,
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Ilustríssim o Senhor,

D D. Presidente, da C om issão de lic ita çã o , da 

Prefeitura M unicipal de Fortim -  Ceará.

Ref, TOMADA DE PREÇOS N° 0809.01/2021-SMDU/TP -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPACIAIiZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM PISO 

INTERTRAVADO TIPO TJJOLINHO EM 03(TRÊS) RUAS LOCALIZADAS NO 

CANTO DA BARRA ATRAVÉS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO NO MUNICÍPIO DE FORTIM -  CERÁ

A EMPRESA AOS CONSTRUÇÕES EIREU, CNPJ: 40 .001 .303 /0001 -43 , situada a Av. M ister Hull, 

5080, Sala 101, Antônio Bezerra -  Fortaleza -  Ceará, representado por seu Titular o Sr. Adriano 

de Oliveira Souza, CPF n° 0 0 3 .6 8 7 .0 6 3 -3 8  e RG 2 0 0 0 0 1 0 4 1 1 4 6 2  -SSP -  CE, legalmente

constituído, em prazo hábil, com fundamento nos arts. 5 , XXXIV e LV, "a", e 37, ambos da Constituição 

da República Federativa do Brasil, combinados com as determinações contidas na Lei 8.666, de 21 de junho de 

1993, mais precisamente o artigo 109, inciso I, alínea “a)’ e demais dispositivos legais pertinentes à matéria, 

vem, perante V. Exa., interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO DE CONTRARRAZÕES, contra a 

equivocada decisão proferida por essa respeitável Comissão Central de licitação que a julgou como inabilitada no 

presente certame, tudoconforme adiante segue, rogando, desdejá,sejaapresentedirigidaàautoridadequelhefor 

imediata mente superior, caso V. Exa. Não se convença das razões abaixo formuladas e. “ spcntproprid', não proceda 

coma reforma da decisãoora atacada, decidindo, por consequência, pela INABDJTAÇÕA da signatária, consoante os 

termos que passa a expor.

Termos em que pede deferimento.

Fortaleza -  Ceará, aos 05 de novembro de 2021.

Adriano de Oliveira Souza f j
CPF: 003.687.063-38 
Titular/ Proprietário
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Ref, TOMADA DE PREÇOS N° 0809.01/2021-SMDU/TP -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPACIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM PISO 

INTERTRAVADO TIPO T f̂OLINHO EM 03(TRÊS) RUAS LOCALIZADAS NO 

CANTO DA BARRA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO NO MUNICÍPIO DE FORTLM -  CERÂ

Razões do R ecurso/C ontrarrazões/

R ecorrente. AOS CONSTRUÇÕES EIRELI

In su rg e-se  a RECORRENTE em face da decisão da  Com issão Perm anen te  de Licitação 

—  CPL da  Prefeitura M unicipal de Palm acia -  CE, que  decidiu pela Inabilitação da em presa 

Recorrente. AOS CONSTRUÇÕES EIRELI, ju n to  ao certam e supram encionado.

Dessa form a a o ra  RECORRENTE apresenta suas CONTRARRAZÕES a decisão da CPL 

alegando, em  apertada síntese, que.

A respeitável Com issão Perm anen te  de licitação alega que  a  RECORRENTE não  

ap resen tou  p rova  de H abilitação  nos Itens. 4.2.3"d" e 4 .2 .4 .2 , do EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 

0809.01/2021-SMDU/TP.

(...) QUANTO A PERTINÊNCIA D O  FATO ENSÇJADOR D A  DECLARADA IN A BM TA Ç À 07

O ra, vejam os q u e  houve um  eno rm e equívoco, (*). Inegavelm ente, a  RECORRENTE,

APRESENTOU SIM a do  item  4 .2 .3  (d)

RELATIVO A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

APRESENTOU SIM a "Comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda 
Municipal deverá ser feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos 
Inscritos na Dívida Municipal, conforme exigência no Edital Item 4.2.3 "d",

“Art. 43. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. (Redação 
dada pela Lei Complementar n° 123, de 2006)

No entanto, no caso da empresa sagrar-se como a primeira colocada do certame, ela terá 
um prazo para regularização dessa documentação fiscal. Com a alteração trazida pela LC 
147/2014, o prazo para regularização dos documentos fiscais exigidos na licitação teve uma
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majoração de 2 (dois) para 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual e sucessivo 
período, conforme redação alterada do §1° do Art.43, da LC 147/2014:

t>f;ca

§ 1o Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 
pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. (Redação alterada pela Lei Complementar n° 147, de 2014)

Em suma, a empresa que se sagrar vencedora na etapa de lances e for beneficiária da 
LC 123/2006, terá o prazo de 5 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da 
Administração, para regularização fiscal, ou seja, para pagar ou parcelar os débitos. Cabe 
ressaltar que, não regularizada a pendência no prazo fixado, mesmo após a prorrogação do 
prazo, a empresa beneficiada pela lei perderá o direito a contratação, segundo o disposto no 
§2°., do mesmo artigo:

§ 2o A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1o deste artigo, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

Por documentos fiscais entende-se àqueles que são destinados a comprovação da 
regularidade tributária (Fazendas Federal, Estadual e Municipal) e de encargos previdenciários 
(INSS e FGTS)

O benefício trazido pela LC 123/2006 e alterado pela LC147/2014 é aplicável a qualquer 
modalidade de licitação, cabendo ao licitante o ônus da prova da regularidade fiscal que 
pretende ao ser beneficiado pelo tratamento diferenciado e favorecido. À Administração Pública 
cabe somente assegurar o tratamento diferenciado e favorecido para as empresas enquadradas 
que comprovem tal situação.

Com essa alteração, se por um lado vislumbra-se a ampliação de chances para a 
ME ou EPP sagrar-se vencedora do certame, por outro lado verifica-se a possibilidade de 
ocorrer um atraso maior na conclusão da licitação, em razão dos novos prazos concedidos. ”

4 .2 .4 . QUALIFICAÇÃO TÉCNICA,

4 .2 .4 .1 . C ertidão atualizada de registro da em presa no C onselho R egional de Engenharia, A rquitetura 

E A gronom ia -  CREA, ou  no C onselho R egional de A rquitetura e  U rbanism o -  CAU na qual con ste o(s) 

nom e (s) de seu(s) responsável(eis) técn ico(s). Em se tratando de em presa de outro Estado, a  certidão  

D everá ter v isto  do CREA do Estado do Ceará, de acordo com  o art. 6 9  da Lei 5 .1 9 4  de 2 4 /1  2 /6 6  e,

a R esolução n° 4 1 3  de 2 7 /0 6 /9 7  do CONFEA “registro devidam ente visado*.

4 .2 .4 .1 .1 . O visto  para participação nesta licitação  não im porta em  validade para a assinatura do  

Contrato, devendo a  em presa vencedora da licitação, que teve seu  registro visado, solicitar ao 

CREA/CE, o  v isto  para prestação de serviços, caso ainda não o  tenha, em  conform idade com  o art. 5 o 

da R esolução n° 4 1 3  do CONFEA, de 2 7 /0 6 /9 7 .

AOS CONSTRUÇÕES EIRELI
Av. Mister Hull, 5080, Sala 101 -  Antônio Bezerra -  Fortaleza -  Ceará 

CNPJ: 40.001.303/0001-43, CEP: 60.356 -  682 
Fones: (85)996724744/ (85)32181149



4.2A .2. C om provação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL, C om provação da licitan te de 

Possuir em  seu  corpo técn ico, responsável técn ico, na data de abertura das propostas, profissional de 

n ível superior, com  form ação em  Engenharia C ivil detentor de atestado de responsabilidade técn ica, 

devidam ente registrado n o CREA da região onde os serviços foram  executados, acom panhados da 

respectiva certidão de A cervo T écnico -  CAT, expedidas por estes C onselhos, que com prove ter o  

p rofissional executado serviços relativos à  execu ção de obra ou  serviços já  conclu ído, de 

características sem elhantes às do objeto do Edital, cujas parcelas m ais relevantes são,

EXIGIDO 5 0  % DA QUANTIDADE ORÇADA.

1 REGULARIZAÇÃO DO  SUB-LEITO M  2  2 .2 3 6 ,0 5  1.2

2  LOCAÇÃO DA OBRA C O M  AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (AREA ATE 5 0 0 0  M  2) ou  qualquer tipo de 

serviços de topografia. M  2  2 .2 3 6 ,0 5  1.3

£  3 PISO INTERTRAVADO TIPO TjJOUNHO (20X 10X 10) 35M PA, COR CINZA -  COMPACTAÇÃO 

MECANIZADA M  2 2 .2 3 6 ,0 5  2.1

4  BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (1 ,0 0 x 0 ,3 5 x 0 ,15m ) M  7 4 5 ,3 5  3.1

4 .2 .4 .2 .1 . C om provação da cond ição do item  4 .2 .4 .2  som ente será aceita  através de CAT(s) com  

registro de atestado de atividade con clu ída  e  a certidão expedida de acordo com  os dados 

constantes da ART baixada, relativa à obra/serviço conclu ído, considerados os dados técn icos 

qualitativos e quantitativos declarados no atestado e  dem ais docum entos com plem entares, conform e 

orientação do M anual de Procedim entos O peracionais, CONFEA, Pág. 6 6  e  A córdão 1 .8 9 1 /2 0 0 8 , 

Plenário do TCU.

4 .2 .4 .2 .2 . E ntende-se, para fins deste Edital, com o pertencente ao quadro perm anente,

a) sócio, cóp ia  do contrato socia l e  sua ú ltim a alteração, devidam ente registrados no órgão  

com petente;

A  b) diretor, cóp ia do Contrato Social, em  se tratando de firm a ind ividual ou  lim itada ou  cóp ia  do 

estatuto socia l e ata de eleição  devidam ente publicada n a  im prensa, em  se tratando de sociedade 

anônim a;

c) em pregado perm anente da em presa, cóp ia  do contrato de trabalho por tem po indeterm inado ou  

qualquer docum ento com probatório de v ín cu lo  em pregatício previsto n a leg islação  d e regên cia  da 

m atéria ;.

d) responsável técn ico, cóp ia  da certidão de registro de pessoa ju ríd ica  n o con selh o profissional 

com petente da sede ou  filia l onde consta o  registro do profissional com o R esponsável T écnico;

e) profissional contratado. Contrato de prestação de serviços, n a form a da lei, acom panhado de 

com provação através do registro do responsável técn ico  da licitan te ju n to  ao CRQ/FF-CREA/CAU, que 

identifiqu e a  relação das em presas em  que o profissional figu re com o responsável técn ico.

4 .2 .4 .3 . Q uando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO em itido p elo  CREA/CAU não exp licar com
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clareza os serviços objeto do A cervo T écnico, esta deverá v ir acom panhado do seu  respectivo  

Atestado, devidam ente registrado e  reconhecido p elo  CREA/CAU.

4 .2 .4 .4 . D everão constar, preferencialm ente, das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou  dos 

ATESTADOS expedidos p elo  CREA/CAU, em  destaque, os segu intes dados. D ata de in íc io  e  térm ino da 

Obra, loca l de execu ção, nom e do contratante e  da CONTRATADA, nom e dos responsáveis técn icos, 

seus títu los profissionais e núm eros de registros n o  CREA/CAU, esp ecificações técn icas da obra e os 

quantitativos executados.

u m

~ R ^ i r

Esclarecimentos acerca de qualificação técnica

Dúvidas sobre a docum entação a ser apresentada, por 

profissionais e em presas da área  tecnológica, em processos 

licitatórios, bem como sobre a exigência de com provação de 

capacidade técnica, são recorrentes. No sentido de buscar 

esclarecer questões relativas ao assunto, o Conselho Regional 

de Engenharia e Agronom ia do Ceará (Crea-CE) traz  alguns 

pontos, previstos em  legislação específica, para  consulta.

-  O acervo técnico é o conjunto das atividades desenvolvidas 

ao longo da vida do profissional compatíveis com suas 

atribuições e registradas no Crea por meio de Anotações de 

Responsabilidade Técnica (art. 47, da Resolução 1025/2009

-  Confea);

-  A capacidade técnico-profissional de um a pessoa juríd ica  é 

representada pelo conjunto  dos acervos técnicos dos 

profissionais integrantes de seu quadro  técnico (art. 48, da 

Resolução 1025/2009 -  Confea);

-  A capacidade técnico-profissional de um a pessoa ju ríd ica  

varia em função da alteração dos acervos técnicos dos 

profissionais integrantes de seu quadro  técnico (parágrafo 

único, art. 48, da Resolução 1025/2009  -  Confea);

-  É vedada a  emissão de Certidão de Acervo Técnico (CAT) em 

nome da pessoa ju ríd ica  (art. 55, da  Resolução 1025/2009  -  

Confea);
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-  A CAT constituirá prova da capacidade técnico-profissional 

da pessoa ju ríd ica  somente se o responsável técnico indicado 

estiver a ela vinculado como integrante de seu quadro  técnico 

(parágrafo único, art. 55, da Resolução 1025/2009-C onfea).

Ainda sobre o assunto, é im portante saber que a CAT certifica 

informações constantes no Crea em face do registro e baixa 

da ART ou do atestado individual por profissional. O Crea-CE 

não possui, portanto, com petência legal pa ra  em itir certidão 

que com prove a capacidade técnico-operacional da empresa, 

pois a Lei 5 .194/1966 não prevê este docum ento.

Sobre a Lei 8 .666/93, que institui norm as para  licitações e 

contratos da Adm inistração Pública e dá outras providências, 

verifica-se, em seu art. 30, que a docum entação relativa à 

qualificação técnica lim ita r-se-á  a-,

I -  registro ou inscrição na entidade profissional com petente;

II -  com provação de aptidão pa ra  desem penho de atividade 

pertinente e com patível em características, quantidades e 

prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações 

e do aparelliam ento e do pessoal técnico adequados e 

disponíveis pa ra  a realização do objeto da licitação, bem como 

da qualificação de cada um  dos m em bros da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos;III -  com provação, 

fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, 

e, quando exigido, de que tomou conhecim ento de todas as 

informações e das condições locais para  o cum prim ento  das 

obrigações objeto da licitação;

IV -  prova de atendim ento de requisitos previstos em lei 

especial, quando for o caso.

§ lo  A com provação de aptidão referida no inciso II do 

"caput" deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras 

e serviços, será feita po r atestados fornecidos po r pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, devidam ente
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registrados nas entidades profissionais competentes, 

limitadas as exigências a= (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 

1994)

1 -  capacitação técnico-profissionaL com provação do 

licitante de possuir em seu quadro  perm anente, na data 

prevista para  entrega da proposta, profissional de nível 

superior ou outro  devidam ente reconhecido pela entidade 

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica 

por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, lim itadas estas exclusivam ente às parcelas de 

m aior relevância e valor significativo do objeto da licitação, 

vedadas as exigências de quantidades m ínim as ou prazos 

máximos; (Incluído pela Lei n° 8.883, de 1994)

§ 5o E vedada a exigência de com provação de atividade ou 

de aptidão com limitações de tem po ou de época ou ainda em 

locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, 

que inibam  a participação na licitação.

A rt 30. A docum entação relativa à qualificação técnica 
lim itar-se-á a,

I  -  registro ou inscrição na entidade profissional 
com petente;
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e com patível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações 
e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem  
como da qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que 
recebeu os documentos, e. quando exigido, de que tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições 
locais paia o cum piim ento das obrigações objeto da 
licitação;
TV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei 
especial, quando for o caso.
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Ora. conform e se pode observar, as ex igên cias de Q ualificação T écnica são lim itadas ao Registro 

ou  Inscrição na entidade profissional com petente, o  que já  fo i com provado no processo licitatório..

D A  TEM PESTIVIDADE

É o p re s e n te  R ecu rso  A d m in is tra tiv o  de CONTRARRAZÕES p le n a m e n te  

tempestivo, u m a vez que a intim ação pa ra  da Decisão A dm inistrativa ora atacada se deu aos 03(três) 

d ias do m ês novem bro  de 2021 , em  pub licação  em  Ata in te rn a  Ju n to  a Com issão de Licitação, 

sendo o p razo  legal p a ra  a apresentação  d a  presente m edida recursal de 05  (cinco) dias úteis, são as 

razões ora form uladas p lenam ente tempestivas.

D O  EQUÍVOCO COMETIDO PELA COMISSÃO D E LICITAÇÃO

A C om issão, q u a n d o  da an á lise  p a ra  fins de h a b ilita ç ã o  d a  d o c u m e n ta ç ã o  

apresen tada pelas licitantes, p ro feriu  decisão onde inabilitou a RECORRENTE.

De outro  turno, apesar de ter a RECORRENTE, apresentado o requerido a prova de docum entos 

constantes no Processo.

D O  MÉRITO

O bjetivando  d em o n stra r de fo rm a inequ ívoca a confusão  com etida  p o r  essa 

respeitável Com issão C entral de Licitação na  decisão adm inistrativa acim a apontada, faz-se 

necessária  a  tran sc rição  do reg ram en to  editalício  ineren te  à docu m en tação  r e f e r e n t e  

a Itens. 4 .2 .3  “d ” e 4 .2 .4 .2 , do EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 0809.01/2021-SMDU/TP.

Não h á  fa la r em  excesso de fo rm alism o p o r p a rte  d a  A dm in istração  Pública ao 

im por o cum prim ento  às exigências editalícias. O rdenar que os licitantes p reencham  todos os itens 

estabelecidos resguarda os p rinc íp ios da  legalidade e da  isonomia. Permitindo, pois, aprevalência do 

Interesse Público.

Tinha pleno conhecim ento a RECORRENTE de todas as condições referido edital, tanto 

que, não houve por parte  da m esm a qualquer m anifestação ou pedido de im pugnação do edital com 

referência aos quesitos obrigatórios ora questionados.

D O  DIREITO
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A presen te  CONTRARRAZÕES versa, em sum a, sobre aos docum en tos de H abilitação,/ 

exigíveis p a ra  fins de p a rtic ip ação  em licitação.

dispõe:

Essas dem onstrações foram  previstas no artigo 31, inciso I, da Lei 8 .666/93, que assim

Vale frisar q u e  a  RECORRENTE se inscreveu p a ra  p a rtic ip a r  do  processo 

licitatório, objeto do p ré-falado  Edital, sem pre consciente, de m odo claro e inequívoco, de sua 

qualificação  ju ríd ica , bem  com o, de sua regu la ridade  fiscal e requere  que peças de todo  o 

p rocesso  lic ita tó rio , r e m e te n d o -a s  ao  ilu s tre  R ep re se n tan te  da  Procuradoria do Estado do 

Ceará, responsável pela análise das irreg u la rid ad es  d eco rren tes das con tra tações púb licas e 

ju n to  processos an te rio res  q u e  foram  H abilitada a Em presa su p ra  m encionada  com  o fim  de 

a p u ra r  possíveis irreg u la rid ad es  na p rá tica  dos atos adm in istra tivos n a  co n d u ção  do  referido  

certam e.

Nestes Termos,

Pede e Espera D eferim ento

De Fortaleza (CE), para  Fortim (CE), aos 05  de novem bro de 2021.

riano de Oliveira Souza / /  
CPF: 003.687.063-38 / /
Titular/ Proprietário
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